
Prefeitura Municipal de Ouro Branco
Praca Sagrados Coracões, 200 - CEP36406

Lei Nº 404 de 10 de outubro de 1983.

Referenda Convinio entre o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

A Cámara Municipal de Duro Branco decreta e eu Prefei-
to Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 º - Tendo em vista o artigo 77, item XIII da Lei
Complementar nº 3/72 fica o chefe do Poder Executivo autorizado a
firmar Convênio com o Instituto Nacional de Colonizaçáo e Reforma
Agrária - INCRA, cujo instrumento passa a integrar a presente Lei
para todos os fins de direito;

Art. 2º - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Dada na Prefeitura Municipal de Branco, aos 10 de
outubro de 1983.

Prefeito Municipal

Administracão. Fernando de Oliveira Silva

e o Municipio de Ouro Branco.

Ouro

Fernando de Oliveira Silva
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